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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Ins�tucionais

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Gabinete/Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

 
                   OFÍCIO Nº 1077/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
CEP 70160-900 - Brasília DF
 
 
Assunto: Indicação Parlamentar nº 59/2024, de autoria da Deputada Federal Érika Hilton.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Em nome do Sr. Ministro de Estado da Secretaria de Relações Ins�tucionais, encaminho o OFÍCIO SEI Nº 86080/2024/MTE
(6232256), que apresenta análise e manifestação do Ministério do Trabalho e Emprego em resposta à Indicação Parlamentar nº 59/2024, de
autoria da Deputada Federal Érika Hilton, que "sugere ao Ministro do Trabalho a criação de um Grupo de Trabalho com o obje�vo de estudar a
viabilidade técnica para a adoção de alterações legisla�vas para o fim da jornada de trabalho 6x1".

 

Respeitosamente,

 
 

VALMIR PRASCIDELLI
Secretário Especial de Assuntos Parlamentares

 
 
Anexos:
OFÍCIO SEI Nº 86080/2024/MTE (6232256)
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Valmir Prascidelli, Secretário(a) Especial, em 25/11/2024, às 15:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6257589 e o código CRC A5F11F8D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.001173/2024-11 SEI nº 6257589
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Ministério do Trabalho e Emprego
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Sede, Gabinete, 5º andar - Sala 540
CEP 70059-900 - Brasília/DF

(61) 2031-4174 - e-mail aspar.mte@mte.gov.br
gov.br/trabalho-e-emprego

   
 
OFÍCIO SEI Nº 86080/2024/MTE

  
 

Brasília, 12 de novembro de 2024.

 

Ao Senhor

KLEYFERSON PORTO DE ARAUJO
Chefe de Gabinete

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

Secretaria de Relações Institucionais

Presidência da República

 
 
Assunto: Indicação Parlamentar nº 59/2024.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19958.212603/2024-57.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em atenção ao Ofício nº 846/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, da Secretaria de Relações
Institucionais, da Presidência da República, que encaminha o Ofício 1ªSec/I/E/nº 06/2024 (SEI nº 3384128),
da Câmara dos Deputados, acompanhado da Indicação nº 59/2024 (SEI nº 3389119), da Deputada Federal
Erika Hilton, que "sugere ao Ministro do Trabalho a criação de um Grupo de Trabalho com o objetivo de
estudar a viabilidade técnica para a adoção de alterações legislativas para o fim da jornada de trabalho
6x1", encaminho as informações prestadas pela Secretaria Executiva desta Pasta.

 

 

Anexo:

I - Despacho SEI Nº 3887409, da Secretaria-Executiva.

 
 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ CARLOS DA SILVA
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Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS DA SILVA , Chefe de Assessoria Especial ,
em 12/11/2024, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=3899233&crc=2A041490, informando o
código verificador 3899233 e o código CRC 2A041490.

 
 

Processo nº 19958.212603/2024-57. SEI nº 3899233
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Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria-Executiva

 

DESPACHO

 

Processo nº 19958.212603/2024-57

 

À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

1. Trata-se do Ofício Nº 846/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (SEI nº 3384127), da Secretaria de
Relações Institucionais, da Presidência da República, que encaminha o Ofício 1ªSec/INC/E/nº 06/2024 (SEI
N º 3384128), da Câmara dos Deputados, acompanhado da Indicação Parlamentar nº 59/2024 (SEI Nº
3389119), da Deputada Federal Erika Hilton, que "sugere ao Ministro do Trabalho a criação de um Grupo de
Trabalho com o objetivo de estudar a viabilidade técnica para a adoção de alterações legislativas para o fim
da jornada de trabalho 6x1".

2. A demanda foi encaminhada para a Secretaria de Inspeção de Trabalho e Secretaria de
Relações do Trabalho para apreciação. Ambas unidades se manifestaram de forma positiva à criação do
Grupo de Trabalho, destacando a importância do diálogo tripartite quanto a alterações na regulamentação das
relações de trabalho.

3. Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à criação de Grupo de Trabalho

tripartite para estudar a viabilidade técnica para a adoção de alterações legislativas para o fim da jornada de
trabalho 6x1.

4. Encaminhe-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos.

 

Brasília, 11 de novembro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA
Secretário-Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
12/11/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=3887409&crc=C60616CE, informando o
código verificador 3887409 e o código CRC C60616CE.

Referência: Processo nº 19958.212603/2024-57. SEI nº 3887409
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